
V o
@

dea

5

(ó

ec
Mitristério Público do Estado do EspÍrito Santo

Promotoria de Justiça de Alegre

Curtório

GAMPES: 20».0023.0068-4 6

Alegre/ES, 04 de novembro de 2022

OF/l" PMAL/N" 25712022 - NF 2022.0023.0068-46 (gentileza usar esta referência)

Referência: Manifestação OUV 20221047 89

As Suas Excelências o

Sr. Prefeito do Município de Aegre

Sr. Presidente da Câmara Municipal

Exmo. Prefeito,

Exmo. Presidente,

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, pelo Promotor de Justiça subscritor encaminha cópia da

manifestação acima referenciada, para conhecimento, e solicita a vossas Excelências sejam prestadas, no

prazo de IS(quinze) dias, informações sobre os fatos nela noticiados, mormente quanto a possibilidade de

alteração legislativa no inciso III do art. 2" da Lei n'3.65912021, com a estipulação de prazo para a

impossibilidade de cessão de servidores que tenham respondido processo administrativo ou sofrido

penalidade,evitando-se,assim,"puniçãoetema"eanecessidadedesteOrgãoMinisterialrepresentarao

Procurador Geral de Justiça ante a suposta inconstitucionalidade do citado artigo'

Atenciosamente,

MAIIIEUS LEME NOVAES

PROMOTORDE JUSTIÇA

Os documentos deverão ser encaminhados no Íornalo digilal (PDIr/Á)' para o endereço eleu'ônico p-!!!9gryk4p-9;'4p)r



Manifestagáo
(Cidadão)

Manifestação
(Cidadão)

MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO
SISTEMA DE OUVIDORIA

'1511012022
1 1:09:09

Foi aprovada pela Câmara lvlunicipal de Alegre/Es a LEI N" 3.659, DE 05 DE
OUTUBRO DE 2021 que DISPOE SOBRE A CESSAO DE SERVIDORES

púBLrcos DA ADMtNisTRAÇÃo DTRETA E INDtRETA.Do tvluNtcíPto DE
ALEGRE.ES PARA OUTROS ORGAOS OU ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Foi criada a lei para fins de regulamentação dos pedidos de cessão de servidores,
contudo, a lei teve um artigo que fêriu a pessoalidâde, com objetivo de impedir a

cessáo do servidor lvlARlO WESLEY PAIVA ZANETTI à Assembleia Legislativa deste
Estado.

O artigo 2" da legislaçáo dêfine que nâo sêrá permitida a cessâo do servidor que
esteja respondendo processo administrativo ou que tenha respondido e penalizado, o
que fere princípios constitucionais, pois uma punição administrativa impede a cessáo
sem um prazo de término da vedaçáo, mantendo uma regra punitiva sem um lapso

temporal para cessar.
3om base na constituição, ninguém pode receber punição eterna, deve sempre haver
um lapso temporal para o Íim da puniçáo, e o artigo claramente atenta a tal protêção
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Manifestação no: ouv20221 047 89

Data de Entrada: 1511012022 11:09:09

Objetivo:

Forma de Contalo: INTERNET

Estado: ES

Município:

Classiricaçáo: OUTROS

Situação Atual: TRIAGEM

ManteÍ Sigilo sobrê
Dados Pessoais? SIM

15110t2022
1 1:09:09

Foi aprovada pela Câmara Municipal de Alegre/Es a LEI No 3.659, DE 05 DE
OUTUBRO DE 2021 qUE DISP-OE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORES

PUBLICOS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE
ALEGRE-ES PARA OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS,

E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcIAS,
Foi criâda a lei para fins de regulamentação dos pedidos de cessão de servidores,
contudo, a leiteve um artigo que feriu a pessoalidade, com objetivo de impedir a

cessáo do servidor MARIO WESLEY PAIVA ZANETTI à Assembleia Legislativa deste
Estado.

O artigo 2" da legislaçáo define que não será permitida a cessão do servidor que
este.ia Íespondendo processo administrativo ou que tenha respondido e penalizado, o
que fere princípios constitucionâis, pois uma punição administrativa impede a cessâo
sem um prazo de término da vedâção, mantendo uma regra punitiva sem um lapso

temporal para cessar.
3om base na constituição, ninguém pode receber puniçáo eterna, deve sempre haver
um lapso temporal para o fim da punição, e o artigo claramente atenta a tal proteção
constitucional, quando impede a cessáo de servidor punido, sem um lâpso de tempo

indicado.
Outro ponto é que o servidor que responde a um processo administrativo, tem

presunção de inocência e o jmpedimento dâ cessão, já se torna uma puniçáo. pois
impede um direito e beneÍício do servidor.

Diante disto, havendo a quebra da pessoalidade e atentando à constituição, este
representante do Ministério Público deve apurar os motivos pela qual a regra fol

inserta no sistema jurídico municipal.
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MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO
SISTEMA DE OUVIDORIA

constitucional, quando impede a cessão de servidor punido, sem um lapso de tempo
indicado.

Outroponto.é que o servidor que responde a um processo adminjstrativo, tempresunçáo de inocência e o impedimento da cessáo, já sê torna uma punição, pois
impede um direito e benefício do servidor

a quebra da pessoalidade
istério P úblico deve apurar

e atentando à constituição, este
os motivos pela qual a regra foi

inserta no sistema jurídico municipal.
Providência
(Ouvidoria)
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representante

À Promotoria de Justiça de Alêgre.


